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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne  027.04/2023 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

N°  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

N° PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 
-1:1-1 

MODALIDADE 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

139/2023 

027/2023 

Pregão Eletrônico 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PERIFÉRICOS DE 

INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOÃO DO PARAÍSO - MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 21.845,00 (vinte e um mil e oitocentos e quarenta e Cinco reais) 

OBJETO: 

VIGÊNCIA INICIAL: 18 de Setembro de 2023 
	 - 

VIGÊNCIA FINAL: 19 de Setembro de 2024 

DADOS DO ORGÃO GERENCIADOR 

NOME: l 	 CNPJ: , 01.597429/0001-23 
, PLANEJAMENTO 	 I 

LOGRADOURO: AVENIDA AVENIDA MARANHÃO, S/N 	 i BAIRRO. ALTO BONITO •  

CIDADE: I São João do Paraíso 	 ESTADO: l Maranhão 

L 	REPRESENTANTE , Justo Coelho de Sá Filho 	 CPF: I 530.745.643-34 

DADOS DO BENEFICIARIO 

RAZÃO SOCIAL: PRIME SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 	CPF/CNPJ: 37.090.234/0001-87 

ENDEREÇO: RUA  DR  MARURI, 990 	 BAIRRO: CENTRO 

CIDADE: Concórdia 	 ESTADO: l Santa Catarina 

CONTATO: (49) 9989-6019 	 E-MAIL:  I primecdia@gmail.com  

REPRESENTANTE: Tiago Pizzato 	 CF: ; 082.065.579-11 

PREÂMBULO 

Aos 18 de Setembro de 2023, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, através da Unidade 

Gerenciadora SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, inscrita no CNPJ n° 01.597.629/0001-

23, lavra a presente ATA de Registro de Preços  (ARP),  referente ao Processo Administrativo em epígrafe que 

deu origem ao Pregão Eletrônico N°  027/2023, que tem como objeto REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA, RESOLVE registrar os preços da empresa 

indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de 

referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital 

de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei N° 10.520/2002, da Lei N° 8.666/1993, bem 

como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e 

obrigacional às partes. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA l CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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Fotha nal-

Processo ri°19___Ta 
ESTADO DO MARANHÃO 	Rubrica__ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇAO 

1 - Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão 

Eletrônico N° 027/2023 e a proposta de preços do beneficiário.  

GAMMA  SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2 - O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da 

sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos  operational  e contratual, caberá à Unidade 

Gerenciadora, podendo ser delegada, através de servidor designado, competindo-lhe: 

3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos executados e das especificações dos 

produtos ou serviços registrados; 

3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à 

emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 

3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de empenho ou outro meio hábil para a 

contratação; 

3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, 

solicitar novas certidões ou documentos vencidos: 

3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado; 

3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao descumprimento 

de obrigações pelo fornecedor; 

3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 

ATA. 

3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da 

Administração Pública, Direta ou Indireta, 

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

esta Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

&S. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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Folha n° 

Processo n° 

ESTADO DO MARANHÃO Rubrica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a equação 

econômico-financeira. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do 

certame I icitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 

5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos 

participantes. 

5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão respeitar os limites definidos na 

legislação local. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 

6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no mercado; 

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  87 da Lei 8.666/93 ou no  art.  7°  da Lei N°  

10.520/02; 

6.5. 0 cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.6. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO 

7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO, observando-

se o que segue: 

7.1 Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais 

como CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de 

Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 

alterações posteriores. 

7.2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Administração e 

independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 

dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §4°, 

da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de 
transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato, anexo ao presente, bem como esta Ata de 

Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

PRIME 	AssInado de forma 
chgl{al  pa'  PRIME 

SOLUCOES EM SOLUCDES EM 

TECNOLOGIA TLTECDMAn3L7°0972340001 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 	 LTDA.3709023 87 

Avenida do Comércio, n°  150, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 4000187 	
?
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ESPECIFICAÇÕES  E ITENS DA  ARP  

Descrição 	Unidade 	Quant. 	Recorrência 	Valor  Unit. 	R$ Mensal 	R$ Total 

Folha n° 

Processo n° 

ESTADO DO MARANHÃO 	Rubrica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 'DADE DA. TODOS 

8.1. São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do procedimento 

de contratação citado no cabeçalho e as propostas das licitantes; 

8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços  (ARP)  não obriga esta Administração a firmar futuras 

solicitações; 

8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura 

Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexa ao instrumento convocatório; 

8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 

contratação em referência. 

8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA 

de Registro de Preços  (ARP),  que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicilio 

de qualquer das partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS ITENS REGISTRADOS 

[COTA 

RESERVADA 
ME/EPP] 	- 

Computador  

All in One  UNIDADE 	5,00 

4205U - 4GB 

500GB  LED  

23,8"  
Windows  10. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO I Quantidade: 2,00 [ Recorrência: 1 I R$ Mensal: 8738 I Valor 

Total: R$ 8.738,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE I Quantidade: 1,00 I Recorréncia: 1 I R$ Mensal: 4369 I Valor Total: R$ 4.369,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO I Quantidade: 1,00 I Recorrência: 1 [ R$ Mensal: 4369 [ Valor Total: R$ 4.369,00 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL l Quantidade: 1,00 I Recorrência: 1 I R$ Mensal: 4369 (Valor Total: R$ 

4.369,00 

Valor Total 
	

R$ 2L1345,00 

São João do Paraíso-  Mk  18 de Setembro de 2023 

ASSINATURAS 

R$ 4.369,00 	R$ 8.738,00 	R$ 21.845,00 

4  

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA 
TI  AGO 	 Assinado de forma digital por 

P I ZZATTO:0820655 TIAGO PIZZA1TO:08206557911 
Dados, 2025.09.12 11:51:10 

7911 

JásrCoelh de Si)) 	 Tiago Pizzato 
Secretário-í-  icipal de Governd e a neja mento 	 CPF n°082.065.579-11 

015/2023 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoancloparaiso.ma.gov.hr  

Página 4 de 5 



Folha J23' 0 
Processo 

ESTADO DO MARANHÃO r1u h rica 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 	 CI(SADF 0E10 

PRIME 	Assinado de 
soLuccws  forma digital por 

PRIME SOLUCOE 

EM 	 EM TECNOLOGIP 

TECNOLOGIA LTDA:37090234C 
0187 

LTDA:370902 Dados: 2023.09.1 
34000187 	11:51:24-0300' 
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 Fitro de tinha 220 V/corn 
mInírno 3 tomadas 

UNIDADE 	125,00 .;I$27.50  IRS  165.00 R$687.50 

• QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPAIITE 	. 	- : 
19 	

. SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO1Quanddede 6.00 1 Recorrancia: 1 I RI Mensal: laiPtala Tdeak-IM-- 
• • 	• 	.. 	, 	• 	.. 	. . 	. 	 . 	... 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EQuantickide: 7,001 RecorrênCie 1 111414ensal: :92.5 l Valor Total: RS 1137,96e5S°  "°--- 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EQUCAÇÃO1CItiantidade 6001 Recorrência: 1.1R; Mensal: 165 ¡Valor Total: Rtjnq,q, a  
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL I Quantldade: 6,00 Recoranda: I :RS Mensal: 165 Valor  Tat  •1W165:013T --  — 

--Ntoteador Wi-FT 6 TP-Link  Archer  . 
AX10 Dual  Band  2.415 GH2 
AX1500, MU MIMO, 4 antenas  , 
fixas, Biamforming, Portas  

UN  IDADE 2000, 1 500;00 	. 	S 2.500,00 R$ Ity 000,00 

Gigabit. App Tether.  Preto 
21 QUANTIDADES POR.ÓRGA0 PARTICIPANTE 	 • 	 . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  GOVERN()  E PLANEJAMENTO 1 Quantidade: 5,00 I Recorrència, 1 I R$ Mensal:-2500 I Valor Total: RE 
2 	00.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 1 Quantidade 3,001 Recorrêntia: 1 1 RS, Mensal: 2500 I Valor Total: R$ 2.500,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ] Quantidade: 5.001 Recorréncia: 1 1PS Mensal: 2500 l Valor Total.  RS 2.500,00 
RINDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL I Quantidade: 5,00.1 Reearrêncla:11 R$ Mensal: 2500j Valor Total: R$ 2500.00 

Valor Total 	 1R$ 10.687,50 

São João do Paraiso • MA, 18 de Setembro de 2023 

IFELA GERENCIADORA PELA BENEFICIARIA  

hero  Coelho de 6.1 Filho 
Secretário Municipal de Governo e Manemmento 
015/2023 

BRENO MARQUES ASSUNÇÃO 
CPF niI 009.601.134-36 
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ATA DE REGISTité DE PREÇOS N 02-7:04/2923 

ATA DE REGISTRÓ DE PREÇOS  Ng  027.0472023 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM  
NQ  PROCESSO.ADMINISIRATIVO: 139/21323 
NII PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 027/2023 
MODAUDADE: : Pregão Elecrtiniro 
(SRC/40 GERENCIADOR: 	' SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO . 

paGÃ TICIPANTE(5). . o(5) PAR SECRETARIA MUNICIPAL DE  MODE,  SECTARIA MUNICIPAL DE EDLICAÇAO, FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL 

OBJETO ; 
H. 

REGISTRO DE PREÇOPARA EVENTUAL AQIJISIÇÃQ CE EQUIPAMENTOS E PERIFERIC05.17E 
N
r

RMAT1CA, PARANIENDER AS NECMICIADES DAS SECRETARIAS DO MUINCIPIO DE  SAO  

\VALCIRTOTAI. REGISTRADO. ‘R.S 21.845,00 (vinte e  urn  Mil e oioxentos ecadirenta e.cInco.rear 	• • 
ilIGENCLAINICIAL: ' 	:  lade  Setembro de 2023 	• 	 • 
'VIGENCIA FINAL: ' 19 de Satembrti de 2024 	: 

DADOS-DO óRGÂ0 GERENOADOR 

'NOME: 
SECRETARIA14UNICIPAL DEGOVERNO E 
PLANEJAMENTO CNPJ: 	 -01.597.629/0001-23 

LOGRADOURO AVENIDA MARANHÃO, 5/N BAIRRO: ALTO BOM-TO 

CIDADE: 	- Silo  Joao  ao Paraíso ESTADO:  Maranhao 

REPRESENT-AM: justo Coelho de Sá  Atha  ‘CPf.: 53D /45.643-34 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

RAZÃO SOCIAL 	.PRe4E SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA CPF/CNPI: 37.090 234/0001-87 

ENDEREÇO: RUA  DR  MAWR', 990 ' BAIRRO: CENTRO 

CIDADE, Conciótdia ESTADO I Santa Catarina 

CONTATO: (49) 9989-6019  'E-MAIL:  primerdtaraomail.rom 

REPRESENTANTE: • Tiago Prato 682.065.579-11 

www.famem.org.br 	 97/123 
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AOS.18 de Setembro de 2023, a Preettura Municipal de  Sao Oki  do Para(%) - MA, através tia Unidage cereggs4dora SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PLANEJAMENTO. Inscrita no CNI1 01.597.629/0001-23, lavra presente ATA de fiegtifflePMços-IATIF 	 Process()  

AdminIstiativo em epígrafe que deu crlgerr ao Pregão Eletrõnkg R•427i?023.'iliiêterti tome -objeto REGISTRO DE PREÇO PÁRA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS É_PERIFÉRICOS DE INFORi4kOCAYPARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS .SECRETARIAS DO MUNICiPi0 DE SÃO JOÃO 
DO PARÁISO MA. RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e'mualifiçada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os 
quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação  ens  referência re.ere.nclada atendendo as condiçõeSprèvlitasno edital de 
licitação, sujeitardo-se as  pates  às normas constantes na Lei N° 10.520/2002, da Lei fr 8.666/1993, bém como as cláustilai e condições abaixo 
estabelecidas, Constituindo-se eski ATAern documento vinculativo e obrigacional às partis. 	• 
CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 
1 - Vincula-se P resente Ata de Registro de Preços independente de transcrição o  edit-at  do Pregão Eietránico Re 027/2023 e a proposta de preços , 

	

	 à  
do beneficiário 
CLAUSULA SEGIUNDA - DA VIGENCIA - 	 • 
2 - O prazo de validade improrrogável da Ata deRegIstio de Preços, é de 12 .(doze) ineses, contado da data da sua-assinatura, excluído o dia do 
começo e incluído o do vencimento:  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual. caberá à Unidade Gerenciadora. podendo ser delegada, 

' através- de servidor.thsignado, competindo-lhe: 
3.1. Efetuar controle dos fornecedores dos oreços, dos quantitativos executados e das especiffcações dos produtos ou serviços registrados 
3.2. Efetuar os PedirlOS, juntando aos autos os quantitat vos  necessaries  e demais informações necessárias à emissão da note de empenho ou  
control,  se foëó VISO; 	" 
3.3 Notificar ofornecedor registrado para redrada da nota de empenho ou outro meio hábil para a.contrawção; 
3.4.  Observer;  durante a vigència da  Aaiun  nas 'contratações sejani mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
Iseni,como a comp.atibilidaue  corn  as obrigaçõesaSsumidas, inclusive, soliçltar novas certidões ou documentos vencidos; 

Conduzir eventuais procedimentcs administrativos te renegociação de preços tegistrados, para fins de adequação às novas condições de 
• 

_3.6. Subsidiara administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive cuanto ao descumprimento de obrigações pelo fornecedor; 
3.7. Coordenar as formalidades e fiscalaar o cumprirnento  des.  condições ajustadas no ecbtal da hcitação e na ATA. 	 ' 

	

. 	3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações. do respectivo objeto por qualquer outro da Administração PúbliCa, Direta ou Indireta 
CLÃOSULA QUARTA - ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 

• 4.1, É vedado efetuar acrésclmos nos quantitativos fixados pela ata de  registry  de preços. 
4.2: Os preços registrados poderão ser revistos-ern  decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou defató que  sieve  o custo 
dos orodutos, bens ou serviços registrados cabendo ao ofgãowericLador promover as negociações junto aos fornecedores. 	• ' 

-4 3 Quando o-preço registrado se tornar st.perlor ao preço Pralicatlõ no mercado coP motivo superveniente esta Prefeitura Municipal convccara os 
. fornecedores pare negociarem a redução dos preços aos "tine praticados pelo mercado. - 	. 
4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticadospelo mercado serão liberados do cOmpromissoissum:do sem 
aplicação oe peralidede. 

;. 4.S.  Wee  havendo éxito-nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação de ata de registro de preços, adotando as medidas 
. cabíveis para obtenção da rontrataçãornals vantajosa. 

4.6. Em qualquer hipótes,e, os. preços decorrentes da revisão Mo poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada-entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro, momento  
ern-que se estabelece-a equação econeitnico-financeira. 
CLÁUSULA QUINTA,sfs-ADEsÃo A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. Desde OJe devidamente justificada a vantagem, a oresente ATA, durante sua vige ida poderá  sex  utOlzada por qualquer orgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, que não tenha participado do certame Lc;tatório, mediante anuêntia-desta Prefeitura Municipal 
5.2: Os orgáos ou entidades que não participarem do registro oe preços quando desejarem  Tozer  uso da presente ATA, oeverão  consulter  esta 
Prefeitura -Municipal pára manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

- 5.3..Caberá eq fornecedor beneficiério da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
• decorrenté 	arlisão; desde que não prejudique as obrigações presentes e futures decorrentes desta ATA, assumidas  corn  esta Prefeitura 

Municipal  Neu  órgãos participantes. 
- 5.4. As contratações adkionais a que se refere esta cláusula deverão respetar os ¡Mates definidos na legislação local. • 

CLÁUSULA SEXTA  --áo  CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - - 

6.0 registro do fornecedor  sera  cancelado quando 
6.1. DeScumprIr as obrigações assumidas  nests  Ata de Registro de Preços; 
6,2. Não retirara nota.de err.penho ou contrate, no prazo estaoelecido,  sera justificative  aceitável; ' 
63. Não aceitar reduzir o-seu preçoxegistrado, quando este se tornar superior ao  pranced°  no mercadce 
6.4. Sofrer canção prevista nos.  incisos Ill ou IV do caput do  art  87 da Lei 8666/93 01. no  ad.  7° de 	10.520/02; .• 
6.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta AT será formalizado  Or  despacho do órgão 

- ge-  meciador, assegurado:oeontraditõrio e aetripla  detest  -• 

	

.-_ 	•  õt  0 cencelamento do 'registro de preços poderá ocorrer por lato superveniente decorrente de caso foduito ou força maior, que prejudiaue o 
cumprimento da  eta,  devidamer[e comproiiados ebistiflcados: 	• 
"CaUSuLA SÉTIMA z. DA cortrawreçAcs 
7. A contratação dos prooutos/serviços ora registrados será feita par intermédio de "CONTRATO, observando-se o que segue: - 

- 	7.1 FiCa.reservado à AdminIStração, o direito S substitui r o contrato per outros instrumentos hábeis tais corno CARTA CONTRAIO NOTA DE 
EMPENHO. AUTORIZAÇÃO DE COMPRA fora denominada trdem de Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o 
artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 alterações posteriores. 
7a É dispensável o contrato efacultada a substItuição.prev -sta no item acima a critério do Administração e Independentemente de seu valor, nos 
casos de compra  corn  entrega imediata e Integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações Muras inclusiveiassistericia tecnica, 
conforme disposto no artigo 62, W. da Lei na 8.666/03 e alterações posteriores.  



DARIO OFICIAL 
• DOS MUNIÕPIOS 

-,c' r,Ónc,.aRAfr4ao 

Sa0  LUIS.  QUARTA 20 DE SETEMBRO DE 2023 ^ ANO XVII 4  N2  3190  
ISSN  2763-860X 

7.3 ylriculam-se.acis outros nstrumentas hábe spenclonados no item anterior, indepenoesitementeoetranscriçâo.  hides  as cláusulas c sta s 
na Minute do contrato, anexo ao presente, bem como esta Ata de Registro de Preços e-a proposta de preços da e 	venrOra. 
kikISÚLA CITAVA- DÁS DISPOSIÇÕES FINAIS 	' 	. . 	' 	' 	0. 

São partes Integrantes da presente-ATA. Independentemente cle suatranscrição. o Edital do procedimento de yoroktir,n'd1 
e as' propostas das Ilptantes. 
8.24.A existênciardapresente ATA de  Registry  de Preços  (ARP)  não obriga esta Administração afirmar futures solicittiçõebr iCa 	 
83. Demais obrigações serão dirimidas  ern  contrato administrativo que posse ser firrnado entre esta Prefeitura Municipal e o fornecedor,  oil",  ante 
em mlniiparwara.no Instrumento convocatório: 

. 8.4 Integreia Preeente,Ata 0 e.Registro de Preço, ci.AneX0 Com O ca strogeIreseriL&40s empresas signatárias que aceitam cotar os 
produtoNservIçosicom os preços iguais ao do licitante vencedor  tip  procedimento de contratação  ern-referenda. 
8.5. Fica eleito o"Foro da cidade de Porto Franco MA, pare dirihár qualique1:1 bolos oriL:ncioe da presértie ÁTA de Registro de Preços  (ARP).  que neo 
puderem ser administrativamente solucionados, renunciando como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se . 	. 
houver mudança dê doinicilio de qualquer das parles. 
CLÁUSULA NONA -,DOS ITENS REGISTRADOS 

ESPECIFICAÇõES E  ITEMS  DA  ARP  
item  Descrier  Unidade  Quaint.. 	-Recomilicia. -Velcorunit .. :*5 Mensal...Estatal 

(COTA RESERVADA MF/FPP) - 
Computarfor MI Ir  One  4205U - 

.... 	. 	, 

\4G8 50008.  LED  23,8 Windows '  
UNIDADE do 1 44 :+389,00 	....... (IS 8,138,00 R$ 21.845,00 

4  QUATITIDADES POR ÓRGAOPARTICIPANTE 
SECRETARIA MDNICIPAEDE  GOVERN°  E PLANEJAMENTO I Quantidade: 2,00 I Recorrência: LI  Rs  Mensal: 87381 Valor total. RS 
8.73800 	 • 	• 	 . 	- 	'--- 	- 	 - 
SECRETARIA MUNICIPAL-DE SADDE I Quantidade: 1,00I Recorrência: 1 I R$ Mensal: 4369 I Valor Total: R$ S369,00 

. 	 SEC.RETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO I Quantidade: 1,00 I Recorrêncla: 1 I R$ Mensal:.4389 I Valor Total: R$ 4.369,00 
•fUNDO•MUNICIPAL-DE ASSISTÉNCIA SOCIAL l Q.iantldade:  loot  Recorrência: 1 I RS Mensal: 43691 Valor Total: RS 4.369,00 

VaIõr Total 	- 	 IRS  21.845,00 

São.João do Paralso' 	18 de Setembro de 2023 
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lust°  Coelhade Sa Filho 
Secreted°  Municipal de Governo e Planejamento 
0152023 

Tiago Pizzato  
CPF nri 082.06S:519-1: 

PublIcado  pot  ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identhIcadob 2bc3b606d5da4et2e181206b777dtSbb 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NI 027.0612023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ni" 027.06/2023 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 
N2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 139/2023 
ND PROCESSO DE CONTRATACAO: 027/2023 	• 
MODALIDADE: Pregeo Eletrônico -  
()RCA°  GERENCIADOR: (SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

óRGAO(S) PAR11CIPANTE(S): SECRETARIA MUNIOPA- DE SAÚDE:SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

03JE-0:  
REGISTRO DE PREÇO PARAEVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PENFÉRICOS DE 
INFORMATION,  PARA A  ;ENDER  AS NECESSIDADES ças SECRETARIAS DO MUNICIPIO ../E SÃO _ 	. 
JOAO DO PARAISO . MA 	 - 

VALOR TOTAL REGISTRADO. -- 1:tS 28.900,00 (vinte e olto mil e novecentos reais) 
VIGENCIA INICIAL: 18 de Setembro de 2023 
VIGENCIA MAL- I.g cif,  SAtembre  fir.  .7024- 

DADOS DO ORGA0 GERENCIADOR 

NOME: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PLANEJAMENTO 

CNP J: • 	• 01.597.629/0001-23 

LOGRADOURO: AVENIDA MARANHACVS/N BARRO: ALTO•BONITO ' 

sCIDADE  Sao  João do Paraíso ESTADO: Maranhão 

REPRESENTANTE: ' lusto Coelho de  SA  rIlho CPr: 530745.643-34  
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